
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 037/2020, com o objetivo de FORNECIMEN-
TO DE DIETAS PARA PACIENTES, COM RE-
GISTRO DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia 17/08/2020 às 07h30min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.brl. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 03/08/2020. Pregoeiro/PMM. 

LEI Nº 2.116/2020.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRA-
DOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Fica denominada de Travessa Antônio Pauli-
no, à Travessa Projetada, localizada no Bairro Campi-
nas, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas às disposições em contrário.

           Macaíba – RN, 03 de agosto de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

....................................................................................
LEI Nº 2.117/2020. 

DENOMINA PRAÇA EDIFICADA NA COMUNI-
DADE BOSQUE BRASIL DE “PRAÇA TERESI-
NHA MATEUS VIANA” E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e Ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica denominada a praça edificada na comu-
nidade Bosque Brasil de “Praça Teresinha Mateus 
Viana”.

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 03 de agosto de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2020. 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS CANDI-
DATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL DE FORMA 
TEMPORÁRIA PARA ATENDER EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2020 PARA 
FINS DE ENFRETAMENTO A COVID-19.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MA-
CAÍBA/RN, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de junho 
de 2013,

CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Se-
letivo para Contratação Temporária de Profissionais de 
Assistência Social conduzido pela Comissão Conduto-
ra de Processo Seletivo nomeada através da Portaria nº 
122/2020;
 
CONSIDERANDO a Homologação do referido Proces-
so Seletivo, publicada no Diário Oficial do Município de 
Macaíba, Ano III, nº 0520, do dia 14 de julho de 2020;

CONSIDERANDO o que restou estabelecido no Edital 
nº 001/2020 do Processo Seletivo.

CONSIDERANDO que o Edital nº 001/2020, no item 
11.3, para fins de enfretamento a Covid-19, na hipótese de 
não comparecimento do candidato devidamente convo-
cado, será convocado o candidato classificado na posição 
imediatamente posterior.

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o candidato aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATA-
ÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PÚBLICO PARA FINS DE ENFRENTAMENTO À 
COVID-19 – Edital nº 001/2020, conforme Anexo I para 
assinatura do Contrato Administrativo Temporário de 
Prestação de Serviço. 
Art. 2º O candidato nomeado através desta Portaria de-
verá apresentar-se no Setor de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social de 
Macaíba, no dia 05 de agosto do corrente ano, no horário 
das 07h às 13h, portando a documentação original para 
fins de comprovação dos documentos enviados no ato da 
inscrição e 02 (duas) cópias de cada documento listado 
abaixo:
a)Documento de Identificação com foto, dentro da valida-
de, quando exigido pela legislação;
b)Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c)Programa de Integração Social (PIS) / Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
d)Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – pá-
gina dos dados cadastrais e foto;
e)Título de Eleitor;
f)Certidão de Quitação Eleitoral;
g)Comprovante de residência;
h)Comprovante de Alistamento Militar, se do sexo mas-
culino até 45 anos completos até a data da inscrição;
i)Comprovante de Situação Cadastral do CPF, obtida jun-
to à Receita Federal;
j)Certidão negativa de antecedentes criminais, Justiça Fe-
deral e Estadual;
k)Cópia do diploma de graduação ou curso técnico ou 
certificado de conclusão do ensino médio ou declaração 
de conclusão do curso para o cargo aprovado;
l)Registro no Conselho de Classe;
m)Currículum Vitae;
n)Comprovantes de todas as experiências profissionais 
citadas no currículo;
o)Certificados de cursos complementares informados no 
ato da inscrição;
p)Declaração de duplo vínculo, desde que haja compati-
bilidade de horários;
q)Declaração para fins de saúde ocupacional de que não 
tem contraindicação para o exercício da função e não está 
nas condições apresentadas no do item 3.5 do Edital.
r)Declaração de que está quite com as obrigações finan-
ceiras do exercício em vigor no momento da contratação, 
devidamente comprovado com a documentação exigida, 
quando o Conselho de Classe for exigido;
s)Conta bancária do Banco Bradesco (prazo para apresen-
tação poderá ser estendível por 10 dias);
t)02 (duas) fotografias 3 x 4 (iguais). Não serão aceitas 
fotografias reproduzidas por scanners ou qualquer meio 
eletrônico semelhante;
Art. 3º No caso do não comparecimento do candidato, na 
data e horário para o qual foi convocado, será compreen-
dido como desistência do mesmo. Neste caso, será con-
vocado outro candidato aprovado obedecendo a ordem de 
classificação.

Macaíba – RN, 03 de Agosto de 2020.

Andréa Carla Ferreira da Silva Bezerra
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social

ANEXO I - NÍVEL MÉDIO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ORDEM NOME DATA DE NASCI-
MENTO

PONTUA-
ÇÃO SITUAÇÃO

6
HENRIQUE 
SILVA DE 
OLIVEIRA 

10/04/1982 40 Aprovado

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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 PORTARIA Nº 139/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Organica do Municipio.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administraçao Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a senhora JÉSSICA TAMARA DA 
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 101.003.494-
47, para exercer o cargo comissionado de ASSES-
SOR, sob o simbolo CC-2, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaiba – RN, 03 de agosto de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 140/2020.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei n° 425/1995 – GP, combinado com a Lei n° 
1005/2001 – GP de 22 de maio de 2001 e alterado 
pela Lei Municipal n° 1223 de 12 de agosto de 2005, 

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a composição dos membros que inte-
gram o Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, constituído de 05 (cinco) membros titulares 
e 05 (cinco) membros suplentes, representantes do 
Governo Municipal e 05 (cinco) membros titulares 
e 05 (cinco) membros suplentes da Sociedade Civil, 
conforme segue o anexo abaixo relacionado.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macaiba – RN, 03 de agosto de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

ANEXO I

Representante da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assis-
tência Social - Titular

Andréa Carla Ferreira da Silva 
Bezerra

Representante da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assis-
tência Social - Suplente

Leticia de Lima Fonseca

Representante da Secretaria 
Municipal de Educação - 
Titular

Domingos Savio de Oliveira

Representante da Secretaria 
Municipal de Educação - 
Suplente

Eva Costa Dantas

Representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
- Titular

Willian Rodrigues Santos

Representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura - 
Suplente

Vivian Farias Gomes

Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde - Titular

Luana Camila da Silva 
Faustino

Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde - Suplente

Cynara Maria Mendes de 
Sousa

Secretaria Municipal de 
Planejamento – Titular

José Wilson Ferreira da Silva 
Junior

Secretaria Municipal de Plane-
jamento – Suplente

Wanessa Lima de Souza

Sociedade Civil – Trabalhado-
res do SUAS - Titular

Amanda Tayza Silva do 
Nascimento

Sociedade Civil – Trabalhado-
res do SUAS - Suplente

Brena Kaluana Barros de 
Andrade Gomes

Sociedade Civil Entidade 
(OIKOS) - Titular

Kariana Kamila Alves de Lima 
Teixeira

Sociedade Civil Entidade 
(OIKOS) - Suplente

Maria da Conceição Gomes 
Dantas

Sociedade Civil Entidade 
(APAE) – Titular

Maria Luciene de Arruda

Sociedade Civil – Entidade 
(APAE) – Suplente

Rejane Alves da Silva

Sociedade Civil – Entidade 
(AMAI) – Titular

Rosangela Maria do Nasci-
mento

Sociedade Civil – Entidade 
(AMAI) – Suplente

Priscila Roberta Teles de 
Araújo Bezerra

..................................................................................
PORTARIA Nº 141/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Organica do Municipio.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administraçao Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a senhora TALITA ROCHELLY 
BEZERRA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 055.869.124-22, para exercer o cargo comissio-
nado de GERENTE FINANCEIRO, sob o simbolo 
CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogadas a disposição em contrário, 
em especial a portaria nº 170/2015, de 22 de abril 
de 2015. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaiba – RN, 03 de agosto de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 014/2020

MacaíbaPREV

A DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, nos usos de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela atri-

buído a Administração Pública.

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública 
que assola todo planeta em decorrência da pandemia 
da COVID-19, pandemia essa, declarada pela Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS).
 
CONSIDERANDO que através do Decreto nº 
1.926/2020, essa Municipalidade declarou estado de 
calamidade pública no âmbito do território de Ma-
caíba/RN, em razão da grave crise de saúde pública, 
decorrente da pandemia COVID-19, e suas reper-
cussões nas finanças públicas do Município.
 
CONSIDERANDO que dentre as medidas de en-
frentamento da pandemia acima narrada, adotadas 
pela Prefeitura de Macaíba/RN, foi prorrogada a 
suspensão do atendimento ao público externo, no 
âmbito de todas as secretarias municipais, no perí-
odo de 31 de julho a 14 de agosto do ano corrente, 
mediante Decreto nº 1.963/2020.
 
CONSIDERANDO finalmente, o poder-dever que é 
atribuído ao Administrador Público em adotar todas 
as medidas necessárias em prol do bem estar da po-
pulação.

RESOLVE:

Art. 1º  Todos os benefícios de auxílio doença con-
cedidos por esse Instituto de Previdência, ficam 
prorrogados até o dia 14 de agosto do ano em curso.
 
Art. 2º  Esta Portaria Administrativa entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 31 de julho de 2020 e com efeitos produzidos até 
o dia 14 de agosto do ano em curso, sem prejuízo de 
prorrogação.

Macaíba – RN, 03 de agosto de 2020.

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................
PORTARIA Nº 108/2020.

Remaneja valores entre dotações do orçamento 
desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/
RN, no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas na Lei Orgânica do Municí-
pio e conforme previsto no art. 38, § 1º da Lei nº 
2.043/2019 – LDO, bem como o previsto no art. 
7, § 2º, inciso II da Lei nº 2.092/2019 – LOA, 

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de reprio-
rizações de gastos, o valor de R$ 2.852.000,00 
(dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil 
reais), para reforço de dotações conforme espe-
cificado no anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor de R$ 
2.852.000,00 (dois milhões, oitocentos e cin-
quenta e dois mil reais), conforme especificado 
no anexo II, para fazer face ao reforço das do-
tações especificadas no artigo anterior, tudo de 
conformidade com o previsto no art. 40 da Lei 
4.320/64.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
05 de maio de 2020.

 Macaíba – RN, 22 de maio de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 115/2020.

Remaneja valores entre dotações do orçamento desta 
Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no 
uso das atribuições legais que lhes são confe-
ridas na Lei Orgânica do Município e conforme pre-
visto no art. 38, § 1º da Lei nº 2.043/2019 – LDO, 
bem como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 

2.092/2019 – LOA, 

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de reprioriza-
ções de gastos, o valor de R$ 3.230.300,00 (três mi-
lhões, duzentos e trinta mil e trezentos reais), para re-
forço de dotações conforme especificado no anexo I.
Art. 2º - Remanejar a débito o valor de R$ 
3.230.300,00 (três milhões, duzentos e trinta mil e 
trezentos reais), conforme especificado no anexo II, 

para fazer face ao reforço das dotações especificadas 
no artigo anterior, tudo de conformidade com o pre-
visto no art. 40 da Lei 4.320/64.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de ju-
nho de 2020.

 Macaíba – RN, 02 de junho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente
Antônio França Sobrinho
Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1º Secretário
João Maria de Medeiros
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino

Ismarleide Fernandes Duarte
Jefferson Stanley da Silva 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Silvan de Freitas Bezerra
.............................................................
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797
Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

RESOLUÇÃO Nº 07/2020 – CMAS 

 Dispõe sobre a aprovação do Plano de Contingência da 
Política Municipal de Assistência Social visando o enfren-
tamento a pandemia do COVID-19.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL (CMAS) de Macaíba/RN, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 22 da Lei nº 8.742/1993, 
alterada pela Lei nº 12.435, de 2011, Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS e pela Lei Municipal, nº 1.899 
de dezembro de 2017 que institui o Sistema Único de As-
sistência Social – SUAS em âmbito municipal, altera e 
atualiza a lei de criação do CMAS, em reunião extraordi-
nária realizada no dia 19 de junho de 2020;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020 que estabeleceu quarentena como for-
ma de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus res-
ponsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 29.512 de 13 de março 
de 2020 que dispõe sobre medidas temporárias de preven-
ção ao contágio pelo novo Coronavírus - Covid – 19 no 
âmbito do Poder Executivo Estadual;

 CONSIDERANDO o Decreto n° 29.513 de 13 de mar-
ço de 2020 que regulamenta no âmbito do Estado do Rio 
Grande do Norte, o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, que apresenta medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública de importân-
cia internacional decorrente do Covid-19 responsável pela 
pandemia vivenciada a nível mundial; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 29.524 de 17 de março 
de 2020 que dispõe sobre medidas temporárias para en-
frentamento da Situação de Emergência em Saúde Públi-
ca provocada pelo novo Coronavírus – Covid – 19; 

CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 1.919 de 17 
de março de 2020 que dispõe sobre medidas temporárias 

de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus - Co-
vid-19 no âmbito do Poder Executivo Municipal e da 
outras providências; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 337, de 24 de março 
de 2020, que dispõe de medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, COVID – 19, no âmbito do 
SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 54, de 01 de abril de 
2020 que aprova as recomendações gerais para gestores 
e trabalhadores do SUAS dos Estados, Municípios e DF 
dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, COVID – 19, no âmbito do 
SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 58, de 15 de abril de 
2020 que traz orientações gerais acerca da regulamenta-
ção, gestão e oferta de benefícios eventuais no contexto de 
enfrentamento aos impactos da pandemia da COVID-19, 
causada pelo coronavírus, no âmbito do SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 369, de 29 de abril de 
2020, que dispõe aprova as recomendações gerais para 
gestores e trabalhadores do SUAS dos Estados, Municí-
pios e DF dispõe acerca de medidas para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do coronavírus, COVID – 19, no âm-
bito do SUAS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 63, de 30 de abril de 
2020, que dispõe acerca da operacionalização da adesão 
ao repasse financeiro emergencial de recursos federais 
para a execução de ações socioassistenciais e estruturação 
da rede no âmbito dos estados, DF e municípios devido à 
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional decorrente do novo coronavírus, COVID- 
19;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar por unanimidade, Plano de Contingência 

da Política Municipal de Assistência Social, que dispõe 
de ações e estratégias em âmbito municipal visando o 
enfrentamento a pandemia do COVID-19 e das situações 
de calamidades públicas em decorrência da crise sanitária 
de saúde.

Art. 2º. O Plano de Contingência não é um instrumento 
estático, considerando as especificidades das demandas e 
dinâmica dos territórios em âmbito municipal e ainda a 
ampliação ou minimização do contágio. Nesse sentindo, 
a SEMTAS deverá encaminhar Relatórios de Monitora-
mento das ações executadas e/ou atualizadas para ciência 
do CMAS.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.                    
            
Publique-se e Cumpra-se.   

CMAS de Macaíba – RN 19 de junho de 2020.

Maria Luciene de Arruda 
Presidente CMAS
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